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     CDC – Jurisprudências do STJ sobre temas polêmicos no Direito do Consumidor 
 
 
 
CONSUMIDOR – DESTINATÁRIO FINAL 
 
 
Recurso Especial. Código de Defesa do Consumidor. Prestação de serviços. Destinatário final. Juízo competente. Foro de 
eleição. 
Domicílio do autor. 
- Insere-se no conceito de "destinatário final" a empresa que se utiliza dos serviços prestados por outra, na 
hipótese em que se utilizou de tais serviços em benefício próprio, não os transformando para prosseguir na sua 
cadeia produtiva. 
-Estando a relação jurídica sujeita ao CDC, deve ser afastada a cláusula que prevê o foro de eleição diverso do domicílio 
do consumidor. 
- Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 488274/MG, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22.05.2003, DJ 23.06.2003 p. 367) 
 
CONSUMIDOR - TAXISTA 
 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Financiamento para aquisição de automóvel. Aplicação do CDC. 
O CDC incide sobre contrato de financiamento celebrado entre a CEF e o taxista para aquisição de veículo. 
A multa é calculada sobre o valor das prestações vencidas, não sobre o total do financiamento (art. 52, § 1º, do CDC). 
Recurso não conhecido. 
(REsp 231.208/PE, Rel. Ministro  RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 07.12.2000, DJ 19.03.2001 p. 
114) 
 
 
 
 
CONSUMIDOR - PROFISSIONAL 
 
COMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO E DE SERVIÇOS DE CRÉDITO 
PRESTADO POR EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESTINAÇÃO FINAL INEXISTENTE. 
– A aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou 
incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, como uma atividade de 
consumo intermediária. 
Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a incompetência absoluta da Vara Especializada de Defesa do 
Consumidor, para decretar a nulidade dos atos praticados e, por conseguinte, para determinar a remessa do feito a uma 
das Varas Cíveis da Comarca. 
(REsp 541867/BA, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro  BARROS MONTEIRO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.11.2004, DJ 16.05.2005 p. 227) 
 
Direito civil. Consumidor. Agravo no recurso Especial. Conceito de consumidor. Pessoa jurídica. Excepcionalidade. Não 
constatação. 
- A jurisprudência do STJ tem evoluído no sentido de somente admitir a aplicação do CDC à pessoa jurídica 
empresária excepcionalmente, quando evidenciada a sua vulnerabilidade no caso concreto; ou por equiparação, 
nas situações previstas pelos arts. 17 e 29 do CDC. 
Negado provimento ao agravo. 
(AgRg no REsp 687.239/RJ, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ 02.05.2006 
p. 307) 
 
 
MÚTUO. REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL DE 10% PARA 2%. INEXISTÊNCIA NO CASO DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO. 
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- Tratando-se de financiamento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua atividade 
negocial, não se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida relação de 
consumo. Inaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor. 
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 218505/MG, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 16.09.1999, DJ 14.02.2000 p. 41) 
 
 
 
CONSUMIDOR – PESSOA JURÍDICA VULNERÁVEL 
 
Direito do Consumidor. Recurso especial. Conceito de consumidor. 
Critério subjetivo ou finalista. Mitigação. Pessoa Jurídica. 
Excepcionalidade. Vulnerabilidade. Constatação na hipótese dos autos. Prática abusiva. Oferta inadequada. Característica, 
quantidade e composição do produto. Equiparação (art. 29). 
Decadência. Inexistência. Relação jurídica sob a premissa de tratos sucessivos. Renovação do compromisso. Vício oculto. 
- A relação jurídica qualificada por ser "de consumo" não se caracteriza pela presença de pessoa física ou jurídica 
em seus pólos, mas pela presença de uma parte vulnerável de um lado (consumidor), e de um fornecedor, de 
outro. 
- Mesmo nas relações entre pessoas jurídicas, se da análise da hipótese concreta decorrer inegável 
vulnerabilidade entre a pessoa-jurídica consumidora e a fornecedora, deve-se aplicar o CDC na busca do equilíbrio 
entre as partes. Ao consagrar o critério finalista para interpretação do conceito de consumidor, a jurisprudência 
deste STJ também reconhece a necessidade de, em situações específicas, abrandar o rigor do critério subjetivo do 
conceito de consumidor, para admitir a aplicabilidade do CDC nas relações entre fornecedores e consumidores-
empresários em que fique evidenciada a relação de consumo. 
- São equiparáveis a consumidor todas as pessoas, determináveis ou não, expostas às práticas comerciais 
abusivas. 
- Não se conhece de matéria levantada em sede de embargos de declaração, fora dos limites da lide (inovação recursal). 
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 476.428/SC, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 09.05.2005 p. 390) 
 
 
 
 
CONSUMIDOR – AGRICULTOR - COLHEITADEIRA 
 
CONTRATOS BANCÁRIOS – CONTRATO DE REPASSE DE EMPRÉSTIMO EXTERNO PARA COMPRA DE 
COLHEITADEIRA – AGRICULTOR – DESTINATÁRIO FINAL – INCIDÊNCIA – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
– COMPROVAÇÃO – CAPTAÇÃO DE RECURSOS – MATÉRIA DE PROVA – PREQUESTIONAMENTO – AUSÊNCIA. 
I – O agricultor que adquire bem móvel com a finalidade de utilizá-lo em sua atividade produtiva, deve ser 
considerado destinatário final, para os fins do artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor. 
II – Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas originadas dos pactos firmados entre os agentes 
econômicos, as instituições financeiras e os usuários de seus produtos e serviços. 
III – Afirmado pelo acórdão recorrido que não ficou provada a captação de recursos externos, rever esse entendimento 
encontra óbice no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. 
IV – Ausente o prequestionamento da questão federal suscitada, é inviável o recurso especial (Súmulas 282 e 356/STF). 
Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia. 
(REsp 445854/MS, Rel. Ministro  CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02.12.2003, DJ 19.12.2003 p. 453) 
 
 
CONSUMIDOR – AGRICULTOR - ADUBO 
 
Código de Defesa do Consumidor. Destinatário final: conceito. Compra de adubo. Prescrição. Lucros cessantes. 
1. A expressão "destinatário final", constante da parte final do art. 2º do Código de Defesa do Consumidor, alcança 
o produtor agrícola que compra adubo para o preparo do plantio, à medida que o bem adquirido foi utilizado pelo 
profissional, encerrando-se a cadeia produtiva respectiva, não sendo objeto de transformação ou beneficiamento. 
2. Estando o contrato submetido ao Código de Defesa do Consumidor a prescrição é de cinco anos. 
3. Deixando o Acórdão recorrido para a liquidação por artigos a condenação por lucros cessantes, não há 
prequestionamento dos artigos 284 e 462 do Código de Processo Civil, e 1.059 e 1.060 do Código Civil, que não podem ser 
superiores ao valor indicado na inicial. 
4. Recurso especial não conhecido. 
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(REsp 208793/MT, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18.11.1999, 
DJ 01.08.2000 p. 264) 
 
 
 
RESPONSABILIDADE DO COMERCIANTE 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COMPRA DE AUTOMÓVEL NOVO. DEFEITO DE FÁBRICA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO FABRICANTE E DA CONCESSIONÁRIA. ART. 18 DA LEI N. 8.078/90. CASO 
CONCRETO. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA AFASTADA. DECISÃO ANTERIOR IRRECORRIDA. 
PRECLUSÃO. 
JULGAMENTO EXTRA-PETITA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  DANOS MORAIS. LIQUIDAÇÃO POR 
ARBITRAMENTO. DESNECESSIDADE. FIXAÇÃO DESDE LOGO. QUANTUM. MEROS DISSABORES E 
ABORRECIMENTOS. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I - Em princípio, considerando o sistema de comercialização de automóvel, através de concessionárias autorizadas, são 
solidariamente responsáveis o fabricante e o comerciante que aliena o veículo. 
II -  Tratando-se de responsabilidade solidária, a demanda pode ser direcionada contra qualquer dos co-obrigados. A 
existência de solidariedade, no entanto, não impede que seja apurado, no caso concreto, o nexo de causalidade entre as 
condutas dos supostos responsáveis para concluir-se pela responsabilidade de apenas um deles. 
III - A fixação do dano moral não exige liquidação por arbitramento. 
Recomenda-se, na verdade, que o valor seja fixado desde logo, buscando dar solução definitiva ao caso e evitando 
inconvenientes e retardamento na solução jurisdicional. 
IV - Na espécie, o valor do dano moral merece redução, por não ter o autor sofrido abalo à honra e nem sequer passado 
por situação de dor, sofrimento ou humilhação. Na verdade, os fatos ocorridos estão incluídos nos percalços da vida, 
tratando-se de meros dissabores e aborrecimentos. 
V - Para fins de prequestionamento, é indispensável que a matéria seja debatida e efetivamente decidida pelo acórdão 
impugnado, não bastando a suscitação do tema pela parte interessada. 
(REsp 402.356/MA, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25.03.2003, DJ 
23.06.2003 p. 375) 
 
 
COMERCIANTE – VEDAÇÃO À DENUNCIAÇÃO DA LIDE 
 
Ação de indenização por dano moral. Pagamento indevido de cheque. 
Art. 88 do Código de Defesa do Consumidor. Denunciação da lide. 
1. Havendo relação de consumo, é vedada a denunciação da lide com relação às hipóteses do art. 13 do Código de Defesa 
do Consumidor, determinando o art. 88 que a ação de regresso “poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a 
possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide”. Ora, o artigo 13 do Código de Defesa do 
Consumidor cuida da responsabilidade do comerciante, o que não é o caso, do fornecedor de serviços, alcançado pelo art. 
14 do mesmo Código. Daí que, em tal circunstância, não há falar em vedação à denunciação da lide com tal fundamento. 
2. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 464.466/MT, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.06.2003, 
DJ 01.09.2003 p. 280) 
 
 
 
ERRO MÉDICO – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 
 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E LABORAL. SERVIÇOS MÉDICOS. AÇÃO. ALEGAÇÃO 
DE ERRO MÉDICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 
- A competência para julgar as ações movidas por pacientes contra os respectivos médicos e ou hospitais é da 
Justiça Comum. 
- A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela modificação do art. 114 da Constituição Federal, promovida pela 
Emenda Constitucional n.º 45/04, não altera a competência para o julgamento das demandas que não envolvem “relação 
de trabalho típica”, uma vez que, segundo a doutrina especializada, tratando-se de relação em que o contratado é 
prestador de serviços ao público em geral, isto é, o tomador do serviço é um número indeterminado de pessoas (mercado 
consumidor), tal relação não é de trabalho, mas “relação de consumo". 
Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado. 
(CC 64.669/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11.10.2006, DJ 26.10.2006 p. 217) 
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ERRO MÉDICO - HOSPITAL 
 
Responsabilidade civil. Erro médico. Esquecimento de corpo estranho no organismo da paciente em cesárea. 
Responsabilidade do Hospital. 
Cerceamento de defesa. 
1. Já decidiu a Corte que o Juiz pode e deve apreciar a necessidade da produção de prova. Todavia, configura 
cerceamento de defesa se o hospital é impedido de provar, na cobertura do art. 14, § 3º, II, do Código de Defesa do 
Consumidor, a culpa exclusiva de terceiro, no caso, a médica responsável pela cirurgia, que com ele não mantém 
relação de emprego. 
2. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 419.026/DF, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26.10.2004, 
DJ 21.02.2005 p. 169) 
 
 
 
Responsabilidade civil. Atendimento hospitalar. 
1. Quando o paciente procura o hospital para tratamento, principalmente naqueles casos de emergência, e recebe 
atendimento do médico que se encontra em serviço no local, a responsabilidade em razão das conseqüências 
danosas da terapia pertence ao hospital. Em tal situação, pouco releva a circunstância de ser o médico empregado 
do hospital, porquanto ele se encontrava vinculado ao serviço de emergência oferecido. Se o profissional estava 
de serviço no plantão, tanto que cuidou do paciente, o mínimo que se pode admitir é que estava credenciado para 
assim proceder. O fato de não ser assalariado nesse cenário não repercute na identificação da responsabilidade 
do hospital. 
2. Recurso especial conhecido e provido. 
 
(REsp  400.843/RS, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17.02.2005, 
DJ 18.04.2005 p. 304) 
 
 
OBRIGAÇÃO DE MEIO E DE RESULTADO 
 
CIVIL. CIRURGIA. SEQÜELAS. REPARAÇÃO DE DANOS. INDENIZAÇÃO. CULPA. 
PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1 - Segundo doutrina dominante, a relação entre médico e paciente é contratual e encerra, de modo geral (salvo 
cirurgias plásticas embelezadoras), obrigação de meio e não de resultado. 
2 - Em razão disso, no caso de danos e seqüelas porventura decorrentes da ação do médico, imprescindível se 
apresenta a demonstração de culpa do profissional, sendo descabida presumi-la à guisa de responsabilidade 
objetiva. 
3 - Inteligência dos arts. 159 e 1545 do Código Civil de 1916 e do art. 14, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 
4 - Recurso especial conhecido e provido para restabelecer a sentença. 
(REsp 196.306/SP, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 03.08.2004, DJ 16.08.2004 p. 
261) 
 
 
CIRURGIÃO PLÁSICO - CDC 
 
RECURSO ESPECIAL. ERRO MÉDICO. CIRURGIÃO PLÁSTICO. PROFISSIONAL LIBERAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES. 
PRESCRIÇÃO CONSUMERISTA. 
I - Conforme precedentes firmados pelas turmas que compõem a Segunda Sessão, é de se aplicar o Código de 
Defesa do Consumidor aos serviços prestados pelos profissionais liberais, com as ressalvas do § 4º do artigo 14. 
II - O fato de se exigir comprovação da culpa para poder responsabilizar o profissional liberal pelos serviços prestados de 
forma inadequada, não é motivo suficiente para afastar a regra de prescrição estabelecida no artigo 27 da legislação 
consumerista, que é especial em relação às normas contidas no Código Civil. 
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 731.078/SP, Rel. Ministro  CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 13.12.2005, DJ 13.02.2006 p. 799) 
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ADVOGADO:  APLICA O CDC 
 
Código de Defesa do Consumidor. Incidência na relação entre advogado e cliente. Precedentes da Corte. 
1. Ressalvada a posição do Relator, a Turma já decidiu pela incidência do Código de Defesa do Consumidor na relação 
entre advogado e cliente. 
2. Recurso especial conhecido, mas desprovido. 
(REsp 651278/RS, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28.10.2004, 
DJ 17.12.2004 p. 544, REPDJ 01.02.2005 p. 559) 
 
 
Prestação de serviços advocatícios. Código de Defesa do Consumidor. 
Aplicabilidade. 
I - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos serviços prestados por profissionais liberais, com as ressalvas nele 
contidas. 
II - Caracterizada a sucumbência recíproca devem ser os ônus distribuídos conforme determina o art. 21 do CPC. 
III - Recursos especiais não conhecidos. 
(REsp 364.168/SE, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2004, DJ 
21.06.2004 p. 215) 
 
RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 282/STF - FALTA DE COMBATE AOS 
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO - APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 182 - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO 
DO RECURSO - SÚMULA 284/STF - REPARAÇÃO DE DANOS - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO 
INICIAL - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRINCÍPIO DA ECONOMIA 
PROCESSUAL. 
- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 
recorrido. 
- É inviável o recurso especial que não ataca os fundamentos do acórdão recorrido. Inteligência da Súmula 182. 
- Se o recorrente apenas cita artigo de lei federal, sem demonstrar a violação, incide a Súmula 284 do STF. 
- A prescrição da ação para reparação por danos causados por advogado, em patrocínio judicial, flui do trânsito em julgado 
do provimento jurisdicional resultante do erro profissional  apontado. 
- A condição de responsável subsidiário (EOAB, Art. 17) outorga legitimidade passiva a cada sócio de escritório de 
advocacia para responder ação de reparação por fato do serviço.  O benefício da subsidiariedade só os protegem na 
execução. 
- Não é compatível com o Princípio da Economia Processual forçar o autor, após longo e moroso processo de 
conhecimento e duma execução frustrada contra o devedor principal (sociedade advocatícia), novamente, a bater às portas 
do Judiciário para percorrer nova via crucis (enfadonha ação cognitiva além de outra execução), agora, contra os 
devedores subsidiários. 
(REsp 645.662/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 28.06.2007, DJ 
01.08.2007 p. 456) 
 
 
ADVOGADO: NÃO APLICA O CDC 
 
"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONHECIMENTO PROPOSTA POR DETENTOR DE TÍTULO EXECUTIVO. 
ADMISSIBILIDADE. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.  INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
O detentor de título executivo extrajudicial tem interesse para cobrá-lo pela via ordinária, o que enseja até situação menos 
gravosa para o devedor, pois dispensada a penhora, além de sua defesa poder ser exercida com maior amplitude. 
Não há relação de consumo nos serviços prestados por advogados, seja por incidência de norma específica, no caso a Lei 
n° 8.906/94, seja por não ser atividade fornecida no mercado de consumo. 
As prerrogativas e obrigações impostas aos advogados - como, v. g., a necessidade de manter sua independência em 
qualquer circunstância e a vedação à captação de causas ou à utilização de agenciador (arts. 31/ § 1° e 34/III e IV, da Lei 
n° 8.906/94) - evidenciam natureza incompatível com a atividade de consumo. 
Recurso não conhecido."  
(REsp 532377/RJ, Rel. Ministro  CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 21.08.2003, DJ 13.10.2003 p. 
373)  
 
"PROCESSUAL - AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 
CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR - NÃO APLICAÇÃO - CLÁUSULA 
ABUSIVA - PACTA SUNT SERVANDA. 
- Não incide o CDC nos contratos de prestação de serviços advocatícios. 
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Portanto, não se pode considerar, simplesmente, abusiva a cláusula contratual que prevê honorários advocatícios em 
percentual superior ao usual. Prevalece a regra do pacta sunt servanda." 
(REsp 757.867/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 
09.10.2006 p. 291) 
 
 
GARANTIA LEGAL E CONTRATUAL (CDC, art. 50; CC, art. 446) 
 
“... O art. 50, do mesmo Código estabelece que ´a garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 
termo escrito´.  E a interpretação oferecida pelo acórdão recorrido está de acordo com o sistema de proteção ao 
consumidor. Na verdade, se existe uma garantia contratual de um ano, tida como complementar à legal, o prazo de 
decadência somente pode começar da data em que encerrada a garantia contratual, sob pena de submetermos o 
consumidor a um engodo com esgotamento do prazo judicial antes do esgotamento do prazo de garantia. E foi isso que o 
art. 50 do Código de Defesa do Consumidor quis evitar.” 
(STJ, voto-vista do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no REsp 225.859/SP, Rel. Ministro  WALDEMAR ZVEITER, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 15.02.2001, DJ 13.08.2001 p. 145.) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. DEFEITO DO PRODUTO. PRAZO E DECADÊNCIA. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 
A garantia contratual, determinada pelo próprio fornecedor e estipulada de acordo com a sua conveniência, é 
complementar à garantia legal, consoante a exegese do art. 50 do CDC, o que induz a conclusão de que os prazos 
devem ser somados. Na espécie, o defeito foi constatado quando ainda não expirado esse somatório.  vício oculto. 
Apelação provida.”  
(TJRS, 14ª. Câmara Cível, Apelação Cível nº 70011580883, Relator: Rogerio Gesta Leal, Julgado em 30/06/2005) 
 
 
Apelação cível. Danos morais e materiais. 1. Compra de aparelho celular na loja da primeira requerida, o qual apresentou 
defeitos. Perda da garantia. 2. Pela sistemática do CDC, haverá decadência sempre que se tratar de vício do produto ou 
serviço e haverá prescrição cuidando-se de dano causado pelo fato do produto ou do serviço, vale dizer, acidente de 
consumo. 3. Muito embora tenha transcorrido o prazo decadencial de 90 dias (art. 26, ii, do CDC), referente à garantia 
legal, ainda estava vigente a garantia contratual que é de um ano. Esta é complementar à legal, constituindo-se 
num plus em favor do consumidor. 4. Negativa de garantia contratual desacolhida. Constatação de defeitos que não 
foram expressamente excluídos por ela. 5. Nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, as requeridas não se desincumbiam do 
ônus de provar que os vícios constatados no aparelho celular se deram em decorrência do mau uso. 6. Condenação 
solidária das rés (art. 18 do CDC) ao ressarcimento da quantia despendida com a aquisição de novo telefone. 7. Dano 
moral não configurado. Devedor inadimplente quanto ao pagamento da conta mensal da linha celular. Inscrição devida. 
Transtorno com a substituição do aparelho defeituoso que, por si só, não gera o reclamado dano moral. Apelo provido em 
parte.”  
(Apelação Cível Nº 70008022519, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado 
em 29/09/2004)  
 
 


